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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. PAULO TEIXEIRA)

Altera as Lei números  5.764, de 16 de
dezembro  de  1971,  6.404,  de  15  de
dezembro  de  1976,  e  10.406,  de  10  de
janeiro  de 2002 (Código Civil),  para dispor
sobre realização de reuniões e assembleias
gerais  por  pessoas  jurídicas  de  direito
privado e convocação de assembleias gerais
por sociedades cooperativas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº  5.764, de 16 de dezembro de 1971,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 38. ......................................

§  1º  As  assembleias  gerais  serão  convocadas  com
antecedência  mínima  de  10  (dez)  dias,  em  primeira
convocação, mediante editais afixados em locais apropriados
das  dependências  comumente  mais  frequentadas  pelos
associados e comunicação aos associados por intermédio de
meios eletrônicos ou digitais.

...................................................

§ 4º A convocação de que trata o § 1º do caput deste artigo
somente  terá  eficácia  se  houver  confirmação  registrada  de
recebimento  e  conhecimento  do  edital  enviado  por  mais  de
sessenta por cento dos associados. Em caso contrário, deverá
ser feita nova convocação.

§  5º  Não  havendo  no  horário  estabelecido,  quórum  de
instalação, as assembleias gerais poderão ser realizadas em
segunda ou terceira convocações, desde que assim permitam
os estatutos e conste do respectivo edital, quando então será
observado  o  intervalo  mínimo  de  1  (uma)  hora  entre  a
realização por uma ou outra convocação.

.........................................” (NR)

“Art. 43-A.  O associado poderá participar e votar a distância
em reunião ou em assembleia. *C
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Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada por
meios eletrônicos ou digitais, independentemente de previsão
nos  atos  constitutivos,  respeitados  os  direitos  legalmente
previstos de participação e de manifestação dos associados.”
(NR)

Art. 2º A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 121.  ...................................

Parágrafo  único.  Nas  companhias,  abertas  e  fechadas,  o
acionista poderá participar e votar a distância em assembleia
geral.” (NR)

“Art. 124. ...................................

...................................................

§ 2º-A Sem prejuízo do disposto no § 2º do caput deste artigo,
as  companhias,  abertas  e  fechadas,  poderão  realizar
assembleia  por  meios  eletrônicos  ou  digitais,
independentemente  de  previsão  nos  atos  constitutivos,
respeitados os direitos legalmente previstos de participação e
de manifestação dos acionistas.

.........................................” (NR)

Art. 3º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 48. ....................................

§ 1º A assembleia geral de pessoas jurídicas de direito privado
previstas no art. 44 deste Código, inclusive para os fins do art.
59 deste Código, poderá ser realizada por meios eletrônicos ou
digitais, independentemente de previsão nos atos constitutivos,
respeitados os direitos legalmente previstos de participação e
de manifestação dos participantes, sendo que estas poderão
ocorrer  de  forma  presencial,  semipresencial  ou  virtual,
assegurando-se a identificação do participante e a segurança
do voto, e produzirão, se forem virtuais, todos os efeitos legais
de assinatura presencial.

§ 2º Decai em três anos o direito de anular as decisões a que
se refere  este  artigo,  quando  violarem a  lei  ou  estatuto,  ou
forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude.” (NR)

“Art. 1.080-A.  O sócio poderá participar e votar a distância em
reunião ou em assembleia.

Parágrafo  único.  A  reunião  ou  a  assembleia  poderá  ser
realizada por meios eletrônicos ou digitais, independentemente
de  previsão  nos  atos  constitutivos,  respeitados  os  direitos

*C
D2

11
49

97
33

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
au

lo
 T

ei
xe

ira
 (P

T/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
76

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.3

80
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

02
/2

02
1 

17
:2

6 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 380/2021 

PL 380/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

legalmente  previstos  de  participação  e  de  manifestação  dos
acionistas.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Por força de disposições legais, estatutárias ou contratuais, as

pessoas jurídicas de direito privado previstas no Código Civil normalmente têm

de realizar reuniões e assembleias gerais para determinadas finalidades.

E,  para  participar  dessas reuniões e  assembleias  gerais,  os

participantes devem, em muitos casos, deslocar-se fisicamente até o local do

designado para a realização do evento e lá permanecer reunidos para votar e

deliberar.

Ocorre  que,  neste  momento  da  vida  nacional,  medidas  e

recomendações  de  isolamento  e  distanciamento  sociais  foram e  continuam

sendo  adotadas  pelo  Poder  público  para  conter  a  disseminação  do  novo

coronavírus  causador  da  doença  Covid-19  (cuja  letalidade  já  restou

amplamente demonstrada no Brasil e por todo o mundo).

E  é  certo  que  tais  medidas  ou  recomendações  trazem

dificuldades  significativas  para  a  realização  de  reuniões  e  assembleias

presenciais por pessoas jurídicas de direito privado.

Em virtude disso, foram até editadas as Lei números 14.010,

de 10 de junho de 2020 (artigos 4º e 5º), e 14.030, de 28 de julho de 2020, a

fim de estabelecer  normas para flexibilizar  temporariamente  a obrigação de

realização de reuniões e assembleias gerais, bem como para permitir a sua

realização  por  meios  eletrônicos  com  participação  e  voto  à  distância,

observados  os  termos  de  regulamento  do  órgão  competente  do  Poder

Executivo da União ou da Comissão de Valores Mobiliários,  conforme cada

caso.

Ocorre  que,  diante  do  atual  cenário  posto  de  pandemia  da

doença Covid-19, que vem se alongando e possivelmente persistirá ainda por

algum tempo, e das modernas tecnologias hoje disponíveis pouco dispendiosas *C
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e capazes de propiciar segurança à participação e voto de participantes de

reuniões e assembleias,  percebeu-se, como evolução necessária  para além

dos  dias  de  pandemia,  a  necessidade,  com  o  intuito  de  desburocratizar  e

facilitar  a  vida  das  pessoas  naturais  e  jurídicas,  de  se  perpetuar  ou

restabelecer,  conforme o  caso,  sem o  caráter  temporário,  a  autorização  já

conferida  em  lei  para  a  realização,  por  meios  eletrônicos  ou  digitais,  de

reuniões e assembleias gerais por pessoas jurídicas de direito privado com

possibilidade  de  participação,  manifestação  e  voto  à  distância,

independentemente de existir previsão a tal respeito nos atos constitutivos e,

daqui  para  frente,  também apoio  em regulamento  de órgão competente  do

Poder Executivo da União ou da Comissão de Valores Mobiliários, conforme o

caso.

Nessa  esteira,  ora  propomos  o  presente  projeto  de  lei

destinado a autorizar expressamente, sem restrições, a realização de reuniões

e assembleias gerais por pessoas jurídicas de direito privado previstas no art.

44 do Código Civil, por meios eletrônicos ou digitais, independentemente de

previsão nos atos constitutivos e também do apoio em regulamento de órgão

competente  do  Poder  Executivo  da  União  ou  da  Comissão  de  Valores

Mobiliários,  conforme  o  caso,  definindo-se  ainda,  nesta  proposição,  que  a

manifestação  dos  participantes  poderá  ocorrer  de  forma  presencial,

semipresencial ou virtual, assegurando-se a identificação do participante e a

segurança  do  voto,  e  produzirá,  sendo  virtual,  todos  os  efeitos  legais  de

assinatura presencial.

Adicionalmente,  é  aqui  proposta  medida  dirigida  a  abolir  a

obrigação ainda hoje prevista em lei tocante à publicação em jornal impresso

do edital de convocação das assembleias gerais das cooperativas (de que trata

o § 1º do caput do art. 38 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971), levando-

se em conta a evolução observada ao longo dos últimos anos nos meios de

comunicação concernente à diminuição acelerada da circulação e leitura de

jornais  impressos pela grande maioria  da população e a importância de se

atuar neste momento para cortar custos associados a uma publicação que hoje

em dia já se revela pouco relevante.
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Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PAULO TEIXEIRA

2021-39
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

 

Seção I 

Das Assembléias Gerais 
 

Art. 38. A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, dentro 

dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao objeto da 

sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas 

deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.  

§ 1º As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias, em primeira convocação, mediante editais afixados em locais apropriados das 

dependências comumente mais freqüentadas pelos associados, publicação em jornal e 

comunicação aos associados por intermédio de circulares. Não havendo no horário 

estabelecido, quorum de instalação, as assembléias poderão ser realizadas em segunda ou 

terceira convocações desde que assim permitam os estatutos e conste do respectivo edital, 

quando então será observado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre a realização por uma ou 

outra convocação.  

§ 2º A convocação será feita pelo Presidente, ou por qualquer dos órgãos de 

administração, pelo Conselho Fiscal, ou após solicitação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos 

associados em pleno gozo dos seus direitos.  

§ 3º As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos 

dos associados presentes com direito de votar.  

Art. 39. É da competência das Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, a 

destituição dos membros dos órgãos de administração ou fiscalização.  

Parágrafo único. Ocorrendo destituição que possa afetar a regularidade da 

administração ou fiscalização da entidade, poderá a Assembléia designar administradores e 

conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 

30 (trinta) dias.  

Art. 40. Nas Assembléias Gerais o quorum de instalação será o seguinte:  

I - 2/3 (dois terços) do número de associados, em primeira convocação;  

II - metade mais 1 (um) dos associados em segunda convocação;  

III - mínimo de 10 (dez) associados na terceira convocação ressalvado o caso de 

cooperativas centrais e federações e confederações de cooperativas, que se instalarão com 

qualquer número.  

Art. 41. Nas Assembléias Gerais das cooperativas centrais, federações e 

confederações de cooperativas, a representação será feita por delegados indicados na forma dos 
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seus estatutos e credenciados pela diretoria das respectivas filiadas.  

Parágrafo único. Os grupos de associados individuais das cooperativas centrais e 

federações de cooperativas serão representados por 1 (um) delegado, escolhida entre seus 

membros e credenciado pela respectiva administração.  

Art. 42. Nas cooperativas singulares, cada associado presente não terá direito a mais 

de um voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes. (“Caput” com redação dada 

pela Lei nº 6.981, de 20/4/1982) 

§ 1º Não será permitida a representação por meio de mandatário. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.981, de 20/4/1982) 

§ 2º Quando o número de associados, nas cooperativas singulares, exceder a 3.000 

(três mil), pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam representados, nas Assembléias 

Gerais, por delegados que tenham a qualidade de associados no gozo de seus direitos sociais e 

não exerçam cargos eletivos na sociedade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.981, de 

20/4/1982) 

§ 3º Quando o número de associados nas cooperativas singulares exceder a 3.000 

(três mil), pode o estatuto estabelecer que os mesmos sejam representados nas Assembléias 

Gerais por delegados que se revistam com as condições exigidas para o mandatário a que se 

refere o § 1°. O estatuto determinará o número de delegados, a época e a forma de sua escolha 

por grupos seccionais de associados de igual número e o tempo de duração da delegação.  

§ 4º Admitir-se-á, também, a delegação definida no parágrafo anterior nas 

cooperativas singulares cujo número de associados seja inferior a 3.000 (três mil), desde que 

haja filiados residindo a mais de 50 KM (cinqüenta quilômetros) da sede. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.981, de 20/4/1982) 

§ 5º Os associados, integrantes de grupos seccionais, que não sejam delegados, 

poderão comparecer às Assembléias Gerais, privados, contudo, de voz e voto. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.981, de 20/4/1982) 

§ 6º As Assembléias Gerais compostas por delegados decidem sobre todas as 

matérias que, nos termos da lei dos estatutos, constituem objeto de decisão da Assembléia Geral 

dos associados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.981, de 20/4/1982) 

§ 7º As Assembléias Gerais compostas por delegados decidem sobre todas as 

matérias que, nos termos da lei ou dos estatutos, constituem objeto de decisão da assembléia 

geral dos associados.  

Art. 43. Prescreve em 4 (quatro) anos, a ação para anular as deliberações da 

Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação da lei 

ou do estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia foi realizada. 

 

Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou em 

assembleia, que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do regulamento do órgão 

competente do Poder Executivo federal. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 931, de 30/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.030, de 28/7/2020) 

Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada de forma digital, 

respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos associados e 

os demais requisitos regulamentares. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.030, de 

28/7/2020) 

Seção II 

Das Assembléias Gerais Ordinárias 
 

Art. 44. A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 (três) 

primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os seguintes assuntos que 

deverão constar da ordem do dia:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6981-30-marco-1982-356691-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-931-30-marco-2020-789913-publicacaooriginal-160228-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-931-30-marco-2020-789913-publicacaooriginal-160228-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
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I - prestação de contas dos órgãos de administração acompanhada de parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo:  

a) relatório da gestão;   

b) balanço;   

c) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das 

contribuições para cobertura das despesas da sociedade e o parecer do Conselho Fiscal.   

II - destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência 

das contribuições para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as 

parcelas para os Fundos Obrigatórios;  

III - eleição dos componentes dos órgãos de administração, do Conselho Fiscal e 

de outros, quando for o caso;  

IV - quando previsto, a fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de 

presença dos membros do Conselho de Administração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal;  

V - quaisquer assuntos de interêsse social, excluídos os enumerados no artigo 46.  

§ 1º Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar 

da votação das matérias referidas nos itens I e IV deste artigo.  

§ 2º À exceção das cooperativas de crédito e das agrícolas mistas com seção de 

crédito, a aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, desonera seus 

componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem 

como a infração da lei ou do estatuto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 121. A assembléia-geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto, 

tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as 

resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 

Parágrafo único. Nas companhias, abertas e fechadas, o acionista poderá participar 

e votar a distância em assembleia geral, nos termos do regulamento da Comissão de Valores 

Mobiliários e do órgão competente do Poder Executivo federal, respectivamente. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com redação dada pela Lei nº 14.030, de 

28/7/2020) 

Competência Privativa 
 

Art. 122. Compete privativamente à assembleia geral: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

I - reformar o estatuto social;  

II - eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da companhia, 

ressalvado o disposto no número II do artigo 142;  

III - tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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demonstrações financeiras por eles apresentadas;  

IV - autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do 

art. 59; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

V - suspender o exercício dos direitos do acionista (artigo 120);  

VI - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 

formação do capital social;  

VII - autorizar a emissão de partes beneficiárias;  

VIII - deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da companhia, sua 

dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e  

IX - autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.  

Parágrafo único. Em caso de urgência, a confissão de falência ou o pedido de 

concordata poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista 

controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembléia-geral, para manifestar-se 

sobre a matéria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Competência para Convocação 
 

Art. 123. Compete ao conselho de administração, se houver, ou aos diretores, 

observado o disposto no estatuto, convocar a assembléia-geral.  

Parágrafo único. A assembléia-geral pode também ser convocada:  

a) pelo conselho fiscal, nos casos previstos no número V, do artigo 163;   

b) por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por mais de 60 

(sessenta) dias, a convocação nos casos previstos em lei ou no estatuto;   

c) por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital 

social, quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de 

convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias a 

serem tratadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

d) por acionistas que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital 

votante, ou 5% (cinco por cento), no mínimo, dos acionistas sem direito a voto, quando os 

administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, a pedido de convocação de assembléia 

para instalação do conselho fiscal. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Modo de Convocação e Local  
 

Art. 124. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por três vezes, no 

mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembléia, a ordem do dia, e, no caso de 

reforma do estatuto, a indicação da matéria. 

§ 1º A primeira convocação da assembléia-geral deverá ser feita: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - na companhia fechada, com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o 

prazo da publicação do primeiro anúncio; não se realizando a assembléia, será publicado novo 

anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - na companhia aberta, o prazo de antecedência da primeira convocação será de 

15 (quinze) dias e o da segunda convocação de 8 (oito) dias. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A assembleia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício onde a 

companhia tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar, desde que seja no mesmo 

Município da sede e seja indicado com clareza nos anúncios. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 931, de 30/3/2020, convertida na Lei nº 14.030, de 28/7/2020) 

§ 2º-A Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, as companhias, abertas e 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-931-30-marco-2020-789913-publicacaooriginal-160228-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-931-30-marco-2020-789913-publicacaooriginal-160228-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
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fechadas, poderão realizar assembleia digital, nos termos do regulamento da Comissão de 

Valores Mobiliários e do órgão competente do Poder Executivo federal, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 931, de 30/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.030, de 28/7/2020) 

§ 3º Nas companhias fechadas, o acionista que representar cinco por cento, ou mais, 

do capital social, será convocado por telegrama ou carta registrada, expedidos com a 

antecedência prevista no § 1º, desde que o tenha solicitado, por escrito, à companhia, com a 

indicação do endereço completo e do prazo de vigência do pedido, não superior a dois 

exercícios sociais, e renovável; essa convocação não dispensa a publicação do aviso previsto 

no § lº, e sua inobservância dará ao acionista direito de haver, dos administradores da 

companhia, indenização pelos prejuízos sofridos. 

§ 4º Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será considerada 

regular a assembléia geral a que comparecerem todos os acionistas. 

§ 5º A Comissão de Valores Mobiliários poderá, a seu exclusivo critério, mediante 

decisão fundamentada de seu Colegiado, a pedido de qualquer acionista, e ouvida a companhia: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - aumentar, para até 30 (trinta) dias, a contar da data em que os documentos 

relativos às matérias a serem deliberadas forem colocados à disposição dos acionistas, o prazo 

de antecedência de publicação do primeiro anúncio de convocação da assembléia-geral de 

companhia aberta, quando esta tiver por objeto operações que, por sua complexidade, exijam 

maior prazo para que possam ser conhecidas e analisadas pelos acionistas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - interromper, por até 15 (quinze) dias, o curso do prazo de antecedência da 

convocação de assembléia-geral extraordinária de companhia aberta, a fim de conhecer e 

analisar as propostas a serem submetidas à assembléia e, se for o caso, informar à companhia, 

até o término da interrupção, as razões pelas quais entende que a deliberação proposta à 

assembléia viola dispositivos legais ou regulamentares. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

§ 6º As companhias abertas com ações admitidas à negociação em bolsa de valores 

deverão remeter, na data da publicação do anúncio de convocação da assembléia, à bolsa de 

valores em que suas ações forem mais negociadas, os documentos postos à disposição dos 

acionistas para deliberação na assembléia-geral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

 

Quorum de Instalação 
 

Art. 125. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembléia-geral instalar-se-

á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do capital social com direito de voto; em segunda convocação instalar-se-á com 

qualquer número.  

Parágrafo único. Os acionistas sem direito de voto podem comparecer à assembléia-

geral e discutir a matéria submetida à deliberação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-931-30-marco-2020-789913-publicacaooriginal-160228-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de direito 

privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Inciso com nova redação 

dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 

público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 

seu funcionamento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e 

todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis 

por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito 

regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 

V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 

das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 

registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 

sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único 

transformado em § 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em 

lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
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Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 

autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 

que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 

jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua 

inscrição no registro. 

Art. 46. O registro declarará: 

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando 

houver; 

II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 

III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente; 

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que modo; 

V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais; 

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, 

nesse caso. 

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos 

limites de seus poderes definidos no ato constitutivo. 

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão 

pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere 

este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou 

fraude. 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento 

de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório. 

Art. 49-A. A pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, 

instituidores ou administradores. 

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento 

lícito de alocação e segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular 

empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e inovação em benefício de todos. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério 

Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores 

ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da 

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 

natureza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os 

patrimônios, caracterizada por: 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 

administrador ou vice-versa; 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 

de valor proporcionalmente insignificante; e 

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. (Parágrafo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão 

das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que 

trata o caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade 

original da atividade econômica específica da pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da 

personalidade. 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES 

 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para 

fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 

I - a denominação, os fins e a sede da associação; 

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 

III - os direitos e deveres dos associados; 

IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 

V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. 

VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir 

categorias com vantagens especiais. 

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o 

contrário. 

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio 

da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de 

associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto. 

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos 

no estatuto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
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lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no 

estatuto. 

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral: 

I - destituir os administradores;  

II - alterar o estatuto.  

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo 

é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será 

o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 

garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
....................................................................................................................................................... 

Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 

responsabilidade dos que expressamente as aprovaram. 

Art. 1.080-A. O sócio poderá participar e votar a distância em reunião ou em 

assembleia, nos termos do regulamento do órgão competente do Poder Executivo federal. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 931, de 30/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.030, de 28/7/2020) 

Parágrafo único. A reunião ou a assembleia poderá ser realizada de forma digital, 

respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação dos sócios e os 

demais requisitos regulamentares. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.030, de 

28/7/2020) 

Seção VI 

Do Aumento e da Redução do Capital 

 

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quotas, pode ser 

o capital aumentado, com a correspondente modificação do contrato. 

§ 1º Até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar 

do aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares. 

§ 2º À cessão do direito de preferência, aplica-se o disposto no caput do art. 1.057. 

§ 3º Decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a 

totalidade do aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, para que seja aprovada a 

modificação do contrato. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-931-30-marco-2020-789913-publicacaooriginal-160228-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14030-28-julho-2020-790476-publicacaooriginal-161197-pl.html
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LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020 
Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e 

Transitório das relações jurídicas de Direito 

Privado (RJET) no período da pandemia do 

coronavírus (Covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO 

 

Art. 4º As pessoas jurídicas de direito privado referidas nos incisos I a III do art. 44 

do Código Civil deverão observar as restrições à realização de reuniões e assembleias 

presenciais até 30 de outubro de 2020, durante a vigência desta Lei, observadas as 

determinações sanitárias das autoridades locais. (Artigo vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

Art. 5º A assembleia geral, inclusive para os fins do art. 59 do Código Civil, até 30 

de outubro de 2020, poderá ser realizada por meios eletrônicos, independentemente de previsão 

nos atos constitutivos da pessoa jurídica.  

Parágrafo único. A manifestação dos participantes poderá ocorrer por qualquer 

meio eletrônico indicado pelo administrador, que assegure a identificação do participante e a 

segurança do voto, e produzirá todos os efeitos legais de uma assinatura presencial.  

 

CAPÍTULO IV 

DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E REVISÃO DOS CONTRATOS 

(Capítulo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 6º As consequências decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19) nas 

execuções dos contratos, incluídas as previstas no art. 393 do Código Civil, não terão efeitos 

jurídicos retroativos. (Artigo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020 
Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de 

sociedades anônimas, de sociedades limitadas, 

de sociedades cooperativas e de entidades de 

representação do cooperativismo durante o 

exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 

16 de dezembro de 1971, 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil); e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A sociedade anônima cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de 

dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia geral 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14010-10-junho-2020-790303-promulgacaodevetos-161445-pl.html
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ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no prazo de 7 

(sete) meses, contado do término do seu exercício social.  

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia geral ordinária 

em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito no 

exercício de 2020.  

§ 2º Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros do 

conselho fiscal e de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da assembleia geral 

ordinária nos termos do caput deste artigo ou até a ocorrência da reunião do conselho de 

administração, conforme o caso.  

§ 3º Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao conselho 

de administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de competência da 

assembleia geral, os quais serão objeto de deliberação na primeira reunião subsequente da 

assembleia geral.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de 

economia mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades.  

Art. 2º Até que seja realizada a assembleia geral ordinária a que se refere o art. 1º 

desta Lei, o conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá, independentemente de 

reforma do estatuto social, declarar dividendos, nos termos do art. 204 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.694, DE 2021 
(Do Sr. Diego Andrade) 

 
;Altera a Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020, para prorrogar os seus 
efeitos, com vistas a resguardar os atos das assembleias e das reuniões 
de sociedades anônimas, de sociedades limitadas, de sociedades 
cooperativas e de entidades de representação do cooperativismo, durante 
o período de pandemia.          
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-380/2021.  
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Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021

(Do Sr.  Diego Andrade)

Altera a Lei nº 14.030, de 28 de julho
de  2020,  para  prorrogar  os  seus
efeitos,  com vistas a resguardar os
atos das assembleias e das reuniões
de  sociedades  anônimas,  de
sociedades limitadas, de sociedades
cooperativas  e  de  entidades  de
representação  do  cooperativismo,
durante o período de pandemia.

  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 1º e §1º; 3º; 4º e § 1º; e 7º da Lei nº 14.030, de 28 de julho
de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º A sociedade  anônima  cujo  exercício  social  tenha

sido  encerrado  entre  31  de  dezembro  de  2020  e  31  de

dezembro  de  2021  poderá,  excepcionalmente,  realizar  a

assembleia geral ordinária a que se refere o art. 132 da Lei

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no prazo de até 7

meses, contado de término do seu exercício social.

§1º  Disposições  contratuais  que  exijam  a  realização  da

assembleia  geral  ordinária  em  prazo  inferior  ao  máximo

estabelecido no caput  deste artigo serão consideradas sem

efeito no exercício de 2021.

....................................................................................... “ (NR)

“Art. 3º  Excepcionalmente, durante o exercício de 2021, a

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os
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prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, para as companhias abertas.

.......................................................................................” (NR)

“Art. 4º A sociedade limitada cujo exercício social tenha sido

encerrado entre 31 de dezembro de 2020 a 31 de março de

2021poderá,   ,  realizar  a assembleia  de sócios  a que se

refere o art.  1.078 da Lei  nº 10.406,  de 10 de janeiro de

2002 (Código Civil), no prazo de até 7 (sete) meses, contado

do término do seu exercício social.

§1º  Disposições  contratuais  que  exijam  a  realização  da

assembleia  de  sócios  em  prazo  inferior  ao  máximo

estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem

efeito no exercício de 2021.

.......................................................................................” (NR)

“Art.  7º  As demais  associações,  fundações  e  sociedades

não abrangidas pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei

deverão observar as restrições à realização de reuniões e

de assembleias presenciais até 31 de dezembro de 2021,

observadas  as  determinações  sanitárias  das  autoridades

locais.” (NR)

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Dado que estávamos, e ainda estamos, em período de Pandemia do

Covid-19,  em  boa  hora,  o  governo  federal  enviou  a  Medida  Provisória  nº

931/2020,  prorrogando  o  prazo  legal  para  realização  da  assembleia  geral

ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, e da assembleia de sócios a que se refere o art. 1.078 da Lei nº 10.406,
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de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), pelo prazo de 7 meses, contado de

término do seu exercício social.  Essa Medida Provisória,  tornou-se a Lei  nº

14.030, de 28 de julho de 2020.

Ocorre que, em que pese o enorme esforço do governo federal no

combate  à  Pandemia,  com  vacinação  massiva  da  população,  ainda  nos

encontramos  num  estágio  que  exige  de  toda  a  sociedade  as  mesmas

proteções  e  cautelas  que  têm  sido  tomadas  desde  seu  início.  Essa

necessidade  não  é  diferente  para  as  empresas,  associações,  sociedades

cooperativas e congêneres.

Não é de fácil previsibilidade a data exata em que essas instituições

poderão realizar novamente suas assembleias e demais reuniões presenciais

com total segurança. Por esse motivo, ao solicitar uma nova prorrogação de

prazo para a realização dessas reuniões, ao invés de estabelecer um prazo fixo

de 7 meses, colocamos um prazo de  até 7 meses, em que as deliberações

serão retomadas assim que houver segurança sanitária para tal.

Pelo exposto, estamos seguros da relevância da presente iniciativa

para o setor econômico e empresarial do país, razão pela qual solicitamos o

apoio dos nobres parlamentares.

Deputado Diego Andrade
PSD/MG

Sala das Sessões,         de      de 2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de 
sociedades anônimas, de sociedades limitadas, 
de sociedades cooperativas e de entidades de 
representação do cooperativismo durante o 
exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 
16 de dezembro de 1971, 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A sociedade anônima cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de 

dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia geral 
ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no prazo de 7 
(sete) meses, contado do término do seu exercício social.  

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia geral ordinária 
em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito no 
exercício de 2020.  

§ 2º Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros do 
conselho fiscal e de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da assembleia geral 
ordinária nos termos do caput deste artigo ou até a ocorrência da reunião do conselho de 
administração, conforme o caso.  

§ 3º Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao conselho 
de administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de competência da 
assembleia geral, os quais serão objeto de deliberação na primeira reunião subsequente da 
assembleia geral.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades.  

Art. 2º Até que seja realizada a assembleia geral ordinária a que se refere o art. 1º 
desta Lei, o conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá, independentemente de 
reforma do estatuto social, declarar dividendos, nos termos do art. 204 da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976.  

Art. 3º Excepcionalmente, durante o exercício de 2020, a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, para as companhias abertas.  

Parágrafo único. Competirá à CVM definir a data de apresentação das 
demonstrações financeiras das companhias abertas.  

Art. 4º A sociedade limitada cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de 
dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia de 
sócios a que se refere o art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), no 
prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício social.  

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia de sócios em 
prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito no exercício 
de 2020.  

§ 2º Os mandatos dos administradores e dos membros do conselho fiscal previstos 
para se encerrarem antes da realização da assembleia de sócios nos termos do caput deste artigo 
ficam prorrogados até a sua realização.  

Art. 5º A sociedade cooperativa e a entidade de representação do cooperativismo 
poderão, excepcionalmente, realizar a assembleia geral ordinária a que se refere o art. 44 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou o art. 17 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril 
de 2009, no prazo de 9 (nove) meses, contado do término do seu exercício social.  
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Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de administração e de 
fiscalização e dos outros órgãos estatutários previstos para se encerrarem antes da realização da 
assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ficam prorrogados até a sua 
realização.  

Art. 6º Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das 
juntas comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da Covid-19, deverão ser 
observadas as seguintes disposições:  

I - o prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, será 
contado da data em que a junta comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos seus 
serviços, para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir de 16 de fevereiro de 2020; e  

II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões de 
valores mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de março de 
2020, e o arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data em que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus 
serviços.  

Art. 7º As associações, as fundações e as demais sociedades não abrangidas pelo 
disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei deverão observar as restrições à realização de reuniões e 
de assembleias presenciais até 31 de dezembro de 2020, observadas as determinações sanitárias 
das autoridades locais.  

Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas jurídicas de direito privado mencionadas 
no caput deste artigo:  

I - a extensão, em até 7 (sete) meses, dos prazos para realização de assembleia geral 
e de duração do mandato de dirigentes, no que couber;  

II - o disposto no art. 5º da Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020.  
Art. 8º A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 43-A:  
"Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou 
em assembleia, que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do 
regulamento do órgão competente do Poder Executivo federal.  
Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada de forma digital, 
respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação 
dos associados e os demais requisitos regulamentares." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 
....................................................................................................................................................... 

Espécies de Assembléia 
 

Art. 131. A assembléia-geral é ordinária quando tem por objeto as matérias 
previstas no artigo 132, e extraordinária nos demais casos.  

Parágrafo único. A assembléia-geral ordinária e a assembléia-geral extraordinária 
poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, 
instrumentadas em ata única.  
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Assembléia-Geral Ordinária 

 
Objeto 

 
Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 

exercício social, deverá haver 1 (uma) assembléia-geral para:  
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I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras;  

II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos;  

III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso;  
IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167).  

 
Documentos da Administração 

 

Art. 133. Os administradores devem comunicar, até 1 (um) mês antes da data 
marcada para a realização da assembléia-geral ordinária, por anúncios publicados na forma 
prevista no artigo 124, que se acham à disposição dos acionistas:  

I - o relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 
administrativos do exercício findo;  

II - a cópia das demonstrações financeiras;  
III - o parecer dos auditores independentes, se houver.  
IV - o parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
V - demais documentos pertinentes a assuntos incluídos na ordem do dia. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 1º Os anúncios indicarão o local ou locais onde os acionistas poderão obter cópias 

desses documentos.  
§ 2º A companhia remeterá cópia desses documentos aos acionistas que o pedirem 

por escrito, nas condições previstas no § 3º do artigo 124.  
§ 3º Os documentos referidos neste artigo, à exceção dos constantes dos incisos IV 

e V, serão publicados até 5 (cinco) dias, pelo menos, antes da data marcada para a realização 
da assembléia-geral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º A assembléia-geral que reunir a totalidade dos acionistas poderá considerar 
sanada a falta de publicação dos anúncios ou a inobservância dos prazos referidos neste artigo; 
mas é obrigatória a publicação dos documentos antes da realização da assembléia.  

§ 5º A publicação dos anúncios é dispensada quando os documentos a que se refere 
este artigo são publicados até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da assembléia-
geral ordinária. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE LIMITADA 

....................................................................................................................................................... 
Seção V 

Das Deliberações dos Sócios 
....................................................................................................................................................... 

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, 
nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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III - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
§ 1º Até trinta dias antes da data marcada para a assembléia, os documentos 

referidos no inciso I deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo 
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

§ 2º Instalada a assembléia, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 
parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e votação, nesta 
não podendo tomar parte os membros da administração e, se houver, os do conselho fiscal. 

§ 3º A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e do de resultado econômico, 
salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da administração e, se 
houver, os do conselho fiscal. 

§ 4º Extingue-se em dois anos o direito de anular a aprovação a que se refere o 
parágrafo antecedente. 

Art. 1.079. Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o 
estabelecido nesta Seção sobre a assembléia, obedecido o disposto no § 1o do art. 1.072. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.476, DE 2021 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 6/2021 
 
Prorroga até 31 de dezembro de 2021 os efeitos do artigo 7º, caput e 
inciso I, da Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1694/2021.  
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PROJETO DE LEI  Nº         , DE 2021

(Da Comissão de Legislação Participativa)

(ORIGEM: SUG Nº 6 DE 2021)

Prorroga até 31 de dezembro de 2021
os efeitos do artigo 7º, caput e inciso I, da
Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  estabelece novo prazo para  a realização de

reuniões  ou  assembleias  por  associações,  fundações  e  outras  sociedades

durante o período da pandemia.

Art. 2º o art. 7º da lei nº a Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. As associações, as fundações e as demais sociedades

não abrangidas pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei deverão observar

as restrições à realização de reuniões e de assembleias presenciais até 31 de

dezembro de 2021, observadas as determinações sanitárias das autoridades

locais. 

Parágrafo  único.  Aplicam-se  às  pessoas  jurídicas  de  direito

privado mencionadas no caput deste artigo: 

I – a extensão, até 31 de dezembro de 2021, dos prazos para

realização de assembleia geral e de duração do mandato de dirigentes, no que

couber; (...)” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este projeto é fruto da iniciativa da Associação dos Moradores

da  Vila  Oliveira  e  Adjacências  –  AMVOA que  sugeriu  à  Comissão  de

Legislação Participativa  a  apresentação de reforma legislativa  com vistas  a

fixar a data de 31 de dezembro de 2021 como sendo o prazo final para que

ocorram as  reuniões  e  assembleias  legais  ou  estatutárias  de  associações,

fundações e outras sociedades.

A pandemia do Covid-19, declarada pela Organização Mundial

da Saúde OMS em de março de 2020, não só permanece no ano 2021, mas

também  apresenta  efeitos  mais  severos.  Considerando  os  protocolos

científicos  de  combate  a  proliferação  do  vírus  fatal,  que  inclui  medidas  de

isolamento social, verifica-se que os impactos atingem praticamente todas as

atividades da vida social.

Em razão da pandemia, de seu recrudescimento e da situação

de distanciamento social, muitas associações, fundações e outras sociedades

deixaram de promover assembleias gerais ou estatutárias. A ausência dessas

reuniões  causou diversos problemas para  as  instituições.  Muitas  delas  não

realizaram sequer a eleição para a escolha de novos dirigentes, inviabilizando

juridicamente  a  condução  das  entidades  e  a  realização  de  quaisquer  atos

decisórios.

Ademais,  o  elevado  número  de  fatalidades  em  razão  da

pandemia  tem  gerado  verdadeiro  pânico  nas  famílias,  de  forma  que  a

sobrevivência passou a ser o objetivo primordial, ficando para segundo plano a

participação em associações civis sem fins lucrativos, o que tem gerado uma

verdadeira suspensão “de fato” de suas atividades estatutárias.

No entanto, as situações jurídicas continuam a produzir seus

efeitos  independentemente  das  situações  extraordinárias  –  como  essa  do

agravamento da pandemia em 2021. Por isso, é essencial que seja produzida

nova legislação para  regularizar  juridicamente  as  obrigações de diretores  e

associados perante a sociedade e a legislação de regência. 
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Portanto,  para  sanar  essa  situação  incomum,  é  necessário

prorrogar-se até 31 de dezembro de 2021 os efeitos do artigo 7º, “caput” e

inciso I, da Lei nº 14.030, de 2020, haja vista que em muitos casos não houve

condições adequadas para a realização de assembleias e reuniões no ano e

2020.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2021.

 Deputado WALDENOR PEREIRA

Presidente
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SUGESTÃO N.º 6, DE 2021 
(Da Associação dos moradores da Vila Oliveira) 

 
Sugere Projeto de Lei para prorrogação até 31 de dezembro de 2021 dos 
efeitos do artigo 7º, caput, e inciso I, da Lei nº 14.030, de 28 de julho de 
2020, para as associações, as fundações e as demais sociedades não 
abrangidas pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º da Lei nº 14.030, de 28 de 
julho de 2020. 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

SUGESTÃO Nº 6, DE 2021

Sugere Projeto de Lei para prorrogação
até 31 de dezembro de 2021 dos efeitos do
artigo 7º, caput, e inciso I, da Lei nº 14.030,
de  28  de  julho  de  2020,  para  as
associações,  as  fundações  e  as  demais
sociedades  não  abrangidas  pelo  disposto
nos arts. 1º, 4º e 5º da Lei nº 14.030, de 28
de julho de 2020.

Autora:  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DA VILA OLIVEIRA

Relator: Deputado VILSON DA FETAEMG

I - RELATÓRIO

A iniciativa da Associação dos Moradores da Vila  Oliveira  e

Adjacências – AMVOA tem por objetivo sugerir a esta Comissão de Legislação

Participativa a apresentação de projeto de lei com o intuito de estender até 31

de  dezembro  de  2021  o  prazo  para  que  associações,  fundações  e  outras

sociedades realizem reuniões e assembleias exigidas em lei.

Para tanto, apresenta minuta de projeto contendo as sugestões

propostas. Argumenta-se, na justificação, que:

Encaminha-se  assim  este  projeto  de  lei  para

adequação  jurídica  das  situações  de  fato

decorrentes da emergência de saúde pública devido

ao  coronavírus  a  que  estão  submetidas  as

associações, as fundações e as demais sociedades
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não abrangidas pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º da

nº 14.030, de 28 de julho de 2020.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o art.  254 do Regimento Interno, com a

redação dada pela Resolução nº 21, de 2001, cumpre que esta Comissão de

Legislação  Participativa  aprecie  e  se  pronuncie  acerca  da  Sugestão  em

epígrafe.

Preliminarmente, constata-se que a sugestão foi devidamente

apresentada no que diz respeito aos aspectos formais, tendo sua regularidade

sido  atestada  pelo  Secretário  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  2º  do

Regulamento Interno e do “Cadastro da Entidade”.

O tema encontra-se compreendido na competência privativa da

União para legislar sobre direito civil, sendo legítima a iniciativa e adequada a

elaboração de lei ordinária (artigos 22, I e 61 da Constituição Federal). 

Quanto ao mérito, a sugestão é oportuna e deve prosperar.

A  proposta  sugere  a  flexibilização  excepcionalmente  de

algumas obrigações de associações, fundações e demais sociedades até o dia

31 de dezembro de 2021, em virtude da pandemia causada pelo Covid-19.

A aprovação da Lei nº 14.030, em julho de 2020, possibilitou

que associações, fundações, organizações religiosas, conselhos profissionais e

entidades desportivas realizassem em até sete meses (até fevereiro de 2021)

as assembleias gerais e reuniões previstas em normas, bem como permitiu a

prorrogação de mandatos de dirigentes até aquela data.

Ocorre,  porém,  que  diferentemente  do  que  se  esperava,  os

efeitos e danos decorrentes da pandemia não cessaram em 2020, continuam

impedindo  a  volta  à  normalidade.  Logo,  ainda  não  é  possível  exigir  das

instituições  a  realização  de  assembleias  ou  reuniões,  uma  vez  que,  por *C
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medidas  de  segurança  sanitária,  não  é  de  bom  alvitre  que  haja  reuniões

presenciais.

Sendo  assim,  uma  nova  prorrogação  no  prazo  para  a

realização de reuniões ou assembleias até 31 de dezembro de 2021 é medida

necessária e urgente, pois não existe norma jurídica que ampare associações,

fundações e outras sociedades neste ano, cuja situação de calamidade pública

decorrente do COVID-19 ainda impede o regular cumprimento das exigências

legais por parte daquelas entidades.

Assim, por todo o exposto, somos pela aprovação da sugestão,

nos  termos  do  Projeto  de  Lei  anexo,  em  que  adotamos  as  sugestões  da

Associação  dos  Moradores  da  Vila  Oliveira  e  Adjacências  –  AMVOA,

realizando as devidas correções de técnica legislativa.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado VILSON DA FETAEMG

Relator

2021-12658
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Da Comissão de Legislação Participativa)

Prorroga até 31 de dezembro de 2021
os efeitos do artigo 7º, caput e inciso I, da
Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  estabelece novo prazo para  a realização de

reuniões  ou  assembleias  por  associações,  fundações  e  outras  sociedades

durante o período da pandemia.

Art. 2º o art. 7º da lei nº a Lei nº 14.030, de 28 de julho de 2020

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. As associações, as fundações e as demais sociedades

não abrangidas pelo disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei deverão observar

as restrições à realização de reuniões e de assembleias presenciais até 31 de

dezembro de 2021, observadas as determinações sanitárias das autoridades

locais. 

Parágrafo  único.  Aplicam-se  às  pessoas  jurídicas  de  direito

privado mencionadas no caput deste artigo: 

I – a extensão, até 31 de dezembro de 2021, dos prazos para

realização de assembleia geral e de duração do mandato de dirigentes, no que

couber; (...)” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

*C
D2

14
17

76
44

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vilson da Fetaemg
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214177644000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

09
/2

02
1 

17
:5

6 
- C

LP
PR

L 
1 

CL
P 

=>
 S

U
G

 6
/2

02
1 

CL
P

32



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 380/2021 

 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 6 

 

  

5

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto é fruto da iniciativa da Associação dos Moradores

da  Vila  Oliveira  e  Adjacências  –  AMVOA que  sugeriu  à  Comissão  de

Legislação Participativa  a  apresentação de reforma legislativa  com vistas  a

fixar a data de 31 de dezembro de 2021 como sendo o prazo final para que

ocorram as  reuniões  e  assembleias  legais  ou  estatutárias  de  associações,

fundações e outras sociedades.

A pandemia do Covid-19, declarada pela Organização Mundial

da Saúde OMS em de março de 2020, não só permanece no ano 2021, mas

também  apresenta  efeitos  mais  severos.  Considerando  os  protocolos

científicos  de  combate  a  proliferação  do  vírus  fatal,  que  inclui  medidas  de

isolamento social, verifica-se que os impactos atingem praticamente todas as

atividades da vida social.

Em razão da pandemia, de seu recrudescimento e da situação

de distanciamento social, muitas associações, fundações e outras sociedades

deixaram de promover assembleias gerais ou estatutárias. A ausência dessas

reuniões  causou diversos problemas para  as  instituições.  Muitas  delas  não

realizaram sequer a eleição para a escolha de novos dirigentes, inviabilizando

juridicamente  a  condução  das  entidades  e  a  realização  de  quaisquer  atos

decisórios.

Ademais,  o  elevado  número  de  fatalidades  em  razão  da

pandemia  tem  gerado  verdadeiro  pânico  nas  famílias,  de  forma  que  a

sobrevivência passou a ser o objetivo primordial, ficando para segundo plano a

participação em associações civis sem fins lucrativos, o que tem gerado uma

verdadeira suspensão “de fato” de suas atividades estatutárias.

No entanto, as situações jurídicas continuam a produzir seus

efeitos  independentemente  das  situações  extraordinárias  –  como  essa  do

agravamento da pandemia em 2021. Por isso, é essencial que seja produzida

nova legislação para  regularizar  juridicamente  as  obrigações de diretores  e

associados perante a sociedade e a legislação de regência. 
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Portanto,  para  sanar  essa  situação  incomum,  é  necessário

prorrogar-se até 31 de dezembro de 2021 os efeitos do artigo 7º, “caput” e

inciso I, da Lei nº 14.030, de 2020, haja vista que em muitos casos não houve

condições adequadas para a realização de assembleias e reuniões no ano e

2020.

Sala da Comissão , em        de                     de 2021.

Comissão de Legislação Participativa 

2021-12658
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO Nº 6, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Legislação  Participativa,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  aprovação,  na  forma  do  Projeto  de  Lei  apresentado,  da  Sugestão  nº
6/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vilson da Fetaemg. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Waldenor  Pereira  -  Presidente,  Luiza  Erundina,  João  Daniel  e
Vilson da Fetaemg - Vice-Presidentes, Dr. Frederico, General Peternelli, Glauber Braga,
Joseildo Ramos, Leonardo Monteiro e Talíria Petrone. 

Sala da Comissão, em 28 de setembro de 2021. 

Deputado WALDENOR PEREIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.030, DE 28 DE JULHO DE 2020 
Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de 

sociedades anônimas, de sociedades limitadas, 

de sociedades cooperativas e de entidades de 

representação do cooperativismo durante o 

exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 

16 de dezembro de 1971, 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil); e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A sociedade anônima cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de 

dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia geral 

ordinária a que se refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no prazo de 7 

(sete) meses, contado do término do seu exercício social. 

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia geral ordinária 

em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito no 

exercício de 2020. 

§ 2º Os prazos de gestão ou de atuação dos administradores, dos membros do 

conselho fiscal e de comitês estatutários ficam prorrogados até a realização da assembleia geral 

ordinária nos termos do caput deste artigo ou até a ocorrência da reunião do conselho de 

administração, conforme o caso. 

§ 3º Ressalvada a hipótese de previsão diversa no estatuto social, caberá ao conselho 

de administração deliberar, ad referendum, sobre assuntos urgentes de competência da 

assembleia geral, os quais serão objeto de deliberação na primeira reunião subsequente da 

assembleia geral. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas, às sociedades de 

economia mista e às subsidiárias das referidas empresas e sociedades. 

Art. 2º Até que seja realizada a assembleia geral ordinária a que se refere o art. 1º 

desta Lei, o conselho de administração, se houver, ou a diretoria poderá, independentemente de 

reforma do estatuto social, declarar dividendos, nos termos do art. 204 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976. 

Art. 3º Excepcionalmente, durante o exercício de 2020, a Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM) poderá prorrogar os prazos estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, para as companhias abertas. 

Parágrafo único. Competirá à CVM definir a data de apresentação das 

demonstrações financeiras das companhias abertas. 

Art. 4º A sociedade limitada cujo exercício social tenha sido encerrado entre 31 de 

dezembro de 2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia de 

sócios a que se refere o art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), no 

prazo de 7 (sete) meses, contado do término do seu exercício social. 

§ 1º Disposições contratuais que exijam a realização da assembleia de sócios em 

prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo serão consideradas sem efeito no exercício 
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de 2020. 

§ 2º Os mandatos dos administradores e dos membros do conselho fiscal previstos 

para se encerrarem antes da realização da assembleia de sócios nos termos do caput deste artigo 

ficam prorrogados até a sua realização. 

Art. 5º A sociedade cooperativa e a entidade de representação do cooperativismo 

poderão, excepcionalmente, realizar a assembleia geral ordinária a que se refere o art. 44 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou o art. 17 da Lei Complementar nº 130, de 17 de abril 

de 2009, no prazo de 9 (nove) meses, contado do término do seu exercício social. 

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos de administração e de 

fiscalização e dos outros órgãos estatutários previstos para se encerrarem antes da realização da 

assembleia geral ordinária nos termos do caput deste artigo ficam prorrogados até a sua 

realização. 

Art. 6º Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das 

juntas comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da Covid-19, deverão ser 

observadas as seguintes disposições: 

I - o prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, será 

contado da data em que a junta comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos seus 

serviços, para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir de 16 de fevereiro de 2020; e 

II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões de 

valores mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de março de 

2020, e o arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data em que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus 

serviços. 

Art. 7º As associações, as fundações e as demais sociedades não abrangidas pelo 

disposto nos arts. 1º, 4º e 5º desta Lei deverão observar as restrições à realização de reuniões e 

de assembleias presenciais até 31 de dezembro de 2020, observadas as determinações sanitárias 

das autoridades locais. 

Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas jurídicas de direito privado mencionadas 

no caput deste artigo: 

I - a extensão, em até 7 (sete) meses, dos prazos para realização de assembleia geral 

e de duração do mandato de dirigentes, no que couber; 

II - o disposto no art. 5º da Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020. 

Art. 8º A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 43-A: 

"Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou 

em assembleia, que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do 

regulamento do órgão competente do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada de forma digital, 

respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de manifestação 

dos associados e os demais requisitos regulamentares." 

Art. 9º Os arts. 121 e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.121. ........................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

Parágrafo único. Nas companhias, abertas e fechadas, o acionista poderá 

participar e votar a distância em assembleia geral, nos termos do regulamento 

da Comissão de Valores Mobiliários e do órgão competente do Poder 

Executivo federal, respectivamente." (NR) 

"Art.124. ........................................................................................................ 

.............................................................................................................. 



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 380/2021 

....................................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 2º A assembleia geral deverá ser realizada, preferencialmente, no edifício 

onde a companhia tiver sede ou, por motivo de força maior, em outro lugar, 

desde que seja no mesmo Município da sede e seja indicado com clareza nos 

anúncios. 

§ 2º-A. Sem prejuízo do disposto no § 2º deste artigo, as companhias, abertas 

e fechadas, poderão realizar assembleia digital, nos termos do regulamento 

da Comissão de Valores Mobiliários e do órgão competente do Poder 

Executivo federal, respectivamente. 

.................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

(NR) 

Art. 10. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 1.080-A: 

"Art. 1.080-A. O sócio poderá participar e votar a distância em reunião ou em 

assembleia, nos termos do regulamento do órgão competente do Poder 

Executivo federal. 

Parágrafo único. A reunião ou a assembleia poderá ser realizada de forma 

digital, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de 

manifestação dos sócios e os demais requisitos regulamentares." 

Art. 11. (VETADO). 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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